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Sugere ao Senhor Governador do Distrito
Federal providências junto à Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão a
regularização de pendências salariais
referentes aos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2009, do
pagamento dos servidores da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e

Transferências de Renda - SEDEST.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão a
regularização de pendências salariais referentes aos meses de outubro, novembro e
dezembro de 2009, do pagamento dos servidores da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Transferências de Renda - SEDEST.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 4.450/2009 concedeu reajuste à carreira Pública de Assistência Social
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Conforme a referida lei, o reajuste se deu a partir do mês de outubro do ano
passado, mas esta diferença referente aos meses de outubro a dezembro de 2009,
ainda não foi paga.

Informamos que a proposta quando aprovada por esta Casa já possuía previsão
orçamentária e financeira, inclusive foi contemplada pela Lei Orçamentária Anual para o
exercício 2010. Além disso, foi submetida a todas as instâncias técnicas exigidas pela
legislação, encontrando-se formal e materialmente adequada.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovamos a
presente Indicação.
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